
Reg. no Livro de 
n.° 

e - 

etário do Gliegeral0 

à fls. 

ADMINISTRACÃO F014 1. 1144, 

?.? 5 

a 

REGISTRE- e ,IJBLIQ -SE 

Ct  
Secret o cio Governo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 345, DE 31 DE AGOSTO DE 1973. 

AUTORIZA A VENDA DE UM IMGVEL E DA  OU 

TRAS PROVIDÊNCIAS.  - 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de dento Gonçalves 

FAÇO SAGER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a vender um imóvel localiza 

do na rua 7 de Setembro, com uma área de 2.274,40 metros 

quadrados ( dois mil duzentos e setenta e quatro metros e quarenta centímetros qua-

drados ), mediante concorrência publica, com as seguintes confrontaçues: Norte, na 

extensão de 52,00 metros ( cinquenta e dois metros ) com a rua 7 de Setembro; Sul,-

na mesma extensão com propriedade de Domingos Passarin; Leste, na extensão de 45,O0 

metros ( quarenta e cinco metros ) com o lote 76 da quadra D, com as propriedades -

de Jose Pelizzari e dernardino Matuela; Oeste, na extensão de 43,00 metros ( quaren 

ta e tres metros ) com propriedade de Vicente Gnoatto. 

^ 
Art. 2Q - A concorrência publica será através dos jornais desta cida 

de e o valor do imóvel será o da melhor proposta. 

Art. 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo- 

gadas as disposiçSes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos trinta e 	um 

dias do ales de agosto de mil novecentos e setenta e oito. 

; 2 FORTU 'TO JANI R ARDO I. 7  

Prefeito Municipal 
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